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cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

24 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Antónia Rios de
Carvalho Miranda Ribeiro. — A Oficial de Justiça, Cristina Silva.

Aviso de contumácia n.º 7390/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Antónia Rios de Carvalho Miranda Ribeiro, juíza de direito do
3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 3678/04.2TDPRT, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Renato Oliveira, filho de
Paulo de Oliveira e de Maria Socorro Oliveira, natural de Brasil,
de nacionalidade brasileira, nascido em 1 de Julho de 1970, titu-
lar da identificação fiscal n.º 243043210 e do passaporte n.º Cm
601920, com domicílio na Rua Morais Soares, 88, 4.º, esquerdo,
1900-349 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo arti-
go 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 16 de Janeiro de 2004, foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 24 de Abril de 2006, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Có-
digo de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou regis-
tos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade
ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

26 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Antónia Rios de
Carvalho Miranda Ribeiro. — A Oficial de Justiça, Cristina Silva.

Aviso de contumácia n.º 7391/2006 — AP. — O Dr. Car-
los Raimundo, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 366/04.3TDPRT, pendente neste Tribunal contra o
arguido Joaquim José da Costa Ferreira, filho de Joaquim José da
Costa Ferreira e de Maria Emília da Silva Pinto da Costa, natural
de Vila Nova de Famalicão, Riba de Ave, Vila Nova de Famalicão,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 16 de Novembro de 1958,
casado, titular do bilhete de identidade n.º 3664150, com domicí-
lio na Avenida da Boavista, 68, 5.º esquerdo, 4050 Porto, por se
encontrar acusado da prática de um crime de descaminho ou des-
truição de objectos colocados sob poder público, previsto e puni-
do pelo artigo 355.º do Código Penal, praticado em 30 de Dezem-
bro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 24 de Abril
de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

27 de Abril de 2006. — O Juiz de Direito, Carlos Raimundo. —
O Oficial de Justiça, António Santos Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 7392/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Antónia Rios de Carvalho Miranda Ribeiro, juíza de direito do
3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 4170/00.0TDPRT, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Luís Miguel Miranda Navega
Freitas de Sousa Macedo, filho de Miguel Augusto Navega Freitas
de Sousa e de Maria Cristina Miranda de Sousa Neves Freitas de
Sousa, natural de Portugal, Porto, Santo Ildefonso, Porto, nascido

em 29 de Maio de 1971, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 9485445, com domicílio na Rua Formosa, 126, 4000 Porto, por
se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de che-
que sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 14 de
Dezembro de 1999, por despacho de 27 de Abril de 2006, profe-
rido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.°,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

4 de Maio de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Antónia Rios de
Carvalho Miranda Ribeiro. — A Oficial de Justiça, Ana Castro
Silva.

Aviso de contumácia n.º 7393/2006 — AP. — O Dr. Car-
los Raimundo, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 457/01.2PTPRT, pendente neste Tribunal contra o
arguido Manuel Fernando Ferreira Guimarães, filho de Manuel
Marques Faria Guimarães e de Maria Isabel Alves Ferreira, natu-
ral de Valongo, nascido em 2 de Janeiro de 1976, solteiro, titular
do bilhete de identidade n.º 10785106, com domicílio na Rua
Eduardo Cato Gandra, 413, 1.º, direito, São Pedro da Cova, 4420
Gondomar, por se encontrar acusado da prática de um crime con-
dução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 4 de Junho
de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 26 de Abril de 2006,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

4 de Maio de 2006. — O Juiz de Direito, Carlos Raimundo. —
A Oficial de Justiça, Ivone Catarino.

Aviso de contumácia n.º 7394/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Antónia Rios de Carvalho Miranda Ribeiro, juíza de direito do
3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 5915/03.1TDPRT, pen-
dente neste Tribunal contra a arguida Gorete Conceição Nunes
Ribeiro, filha de Ilídio Coelho Ribeiro e de Teresa Maria Nunes
Marques Ribeiro, natural de Murça, de nacionalidade portuguesa,
nascida em 26 de Janeiro de 1984, solteira, titular do bilhete de
identidade n.º 12751585, com domicílio na Rua Cruzeiro, Sequeira,
4700 Braga, por se encontrar acusada da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 7 de Abril de 2003, por despacho de 5 de Maio de 2006, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.°, n.º 6, do Código de Processo Penal.

5 de Maio de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Antónia Rios de
Carvalho Miranda Ribeiro. — A Oficial de Justiça, Cristina Silva.

Aviso de contumácia n.º 7395/2006 — AP. — O Dr. Jorge
Augusto da Silva Dias, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 765/00.0PAVNG (antigo processo n.º 168/
01), pendente neste Tribunal contra o arguido Paulo André Castro
Pinto, filho de Manuel Alberto Pinto e de Rosa Castro Pinto, na-
tural de Paranhos, Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido em
23 de Maio de 1978, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 11218455, com domicílio no Bairro do Regado, bloco 16, en-
trada 221, Casa 11, 4250 Porto, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de ofensa à integridade física simples, previsto e
punido pelo artigo 143.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em
28 de Março de 2000, por despacho de 4 de Maio de 2006, profe-




